
 

 Estado do Rio Grande do Sul 
 Prefeitura Municipal de Getúlio Vargas 
 Av. Eng.Firmino Girardello, 85 –  Centro - Cep 99900-000   
 E-mail: pmgv@itake.com.br 
 

 

 
 
 

LEI Nº 3.102, DE 12 DE MARÇO DE 2002.  
 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
Crédito Especial, visando a subvencionar as 
diversas entidades assistenciais deste Município 
e dá outras providências.  
 
 

DINO GIARETTA, Prefeito Municipal  de Getúlio Vargas, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

 
 Art 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Especial, no valor de R$-22.640,00 (vinte e dois mil, seiscentos e quarenta reais) 
visando Subvenções Sociais às diversas entidades assistenciais deste Município, com 
as seguintes classificações funcionais e econômicas: 
10 - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE, AS. SOCIAL E MEIO AM BIENTE 
24 - SETOR DO SAS-ABRIGO-ESTADO 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
0824400019 - PROGRAMAS INTEGRADOS 
08244000192.086 - MANUTENÇÃO DO SAS - ABRIGO / ESTADO 
Elem. Despesa:3.3.50.43.00.0000 - Subvenções Sociais.............................R$-4.200,00 
 
10 - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE, AS. SOCIAL E MEIO AM BIENTE 
25 - SETOR DO SAS - ASEMA - ESTADO 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
0824400019 - PROGRAMAS INTEGRADOS 
08244000192.087 - MANUTENÇÃO DO SAS - ASEMA / ESTADO 
Elem. Despesa: 3.3.50.43.00.0000 - Subvenções Sociais............................R$-8.850,00 
 
10 - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE, AS. SOCIAL E MEIO AM BIENTE 
26 - SETOR DO SAS-OASF-ESTADO 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
0824400019 - PROGRAMAS INTEGRADOS 
08244000192.088 - MANUTENÇÃO DO SAS - OASF / ESTADO 
Elem. Despesa: 3.3.50.43.00.0000 - Subvenções Sociais............................R$-1.600,00 
 
10 - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE, AS. SOCIAL E MEIO AM BIENTE 
27 - SETOR DO SAS - ASILO IDOSOS - ESTADO 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL08241  - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 
0824100019 - PROGRAMAS INTEGRADOS 
08241000192.089 - MANUTENÇÃO DO SAS - ASILO IDOSOS / ESTADO 
Elem. Despesa: 3.3.50.43.00.0000 - Subvenções Sociais............................R$-5.710,00 
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10 - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE, AS. SOCIAL E MEIO AM BIENTE 
29 - SETOR DO SAS - GRUPO DE CONVIVÊNCIA PPDs - ESTADO 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
0824200019 - PROGRAMAS INTEGRADOS 
08242000192.091 - MANUTENÇÃO DO SAS - GRUPO DE CONVIÊNCIA PPDs / 
ESTADO 
Elem. Despesa:3.3.50.43.00.0000 - Subvenções Sociais.............................R$-2.280,00 
TOTAL.........................................................................................................R$-22.640,00 

  
 Art 2º - O Crédito Especial referido no artigo anterior, será coberto 

em igual valor pela seguinte redução orçamentária e elemento de despesa: 
 
10 - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE, AS. SOCIAL E MEIO AM BIENTE 
24 - SETOR DO SAS-ABRIGO-ESTADO 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
0824400019 - PROGRAMAS INTEGRADOS 
08244000191.086 - MANUTENÇÃO DO SAS - ABRIGO /ESTADO 
Elem. Despesa: 3.3.90.30.00.0000 - Material de Consumo.........................R$-    200,00 
 
10 - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE, AS. SOCIAL E MEIO AM BIENTE 
25 - SETOR DO SAS- ASEMA-ESTADO 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
0824400019 - PROGRAMAS INTEGRADOS 
08244000192.087 - MANUTENÇÃO DO SAS - ASEMA / ESTADO 
Elem. Despesa: 3.3.90.99.02.0000 - Outros Serviços Terc.-Pessoal Jur....R$-    255,00 
 
10 - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE, AS. SOCIAL E MEIO AM BIENTE 
26 - SETOR DO SAS-OASF-ESTADO 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
0824400019 - PROGRAMAS INTEGRADOS 
08244000192.088 - MANUTENÇÃO DO SAS - OASF / ESTADO 
Elem. Despesa: 3.3.90.36.00.0000 - Outros Serv. Terceiros-Pessoa Fís....R$-    100,00 
 
10 - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE, AS. SOCIAL E MEIO AM BIENTE 
27 - SETOR DO SAS-ASITO IDOSOS-ESTADO 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 
0824100019 - PROGRAMAS INTEGRADOS 
08241000192.089 - MANUTENÇÃO DO SAS - ASILO IDOSOS / ESTADO 
Elem.Despesa:3.3.90.30.00.0000 - Material de Consumo...........................R$- 1.020,00 
Elem.Despesa: 3.3.90.36.00.0000 - Outros Serv.Terceiros-Pessoa Física.R$-    275,00 
Elem.Despesa: 3.3.90.99.02.0000 - Outros Serv. Terceiros-Pessoal Jur....R$-    295,00 
 
10 - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE, AS. SOCIAL E MEIO AM BIENTE 
29 - SETOR DO SAS-GRUPO DE CONVIVÊNCIA PPDs-ESTADO 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
0824200019 - PROGRAMAS INTEGRADOS 
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08242000192.091 - MANUTENÇÃO DO SAS-GRUPO DE CONVIVÊNCIA PPDs / 
ESTADO 
Elem.Despesa: 3.3.90.30.00.0000 - Material de Consumo..........................R$-    245,00 
Elem.Despesa:3.3.90.36.00.0000 - Outros Serv.terceiros-Pessoa Física...R$-    175,00 
Elem.Despesa:3.3.90.99.02.0000 - Outros Serv.Terceiros-Pessoal Jur......R$-    190,00 
 
02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
03 - SETOR DO GABINETE DE RELAÇÕES COMUNITÁRIAS 
04 - ADMINISTRAÇÃO 
04122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0412200006 - DIVULGAÇÃO OFICIAL E INSTITUCIONAL 
04122000062.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DIVULGAÇÃO 
Elem. Despesa: 3.3.90.39.08.0100 - Recepção a Autoridades.....................R$-3.000,00 
 
04 - COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA 
03 - SEÇÃO DE PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO 
04 - ADMINISTRAÇÃO 
04121 - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
0412100002 - PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 
04121000022.011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO 
ADMINISTRATIVO 
Elem. Despesa: 3.3.90.30.00.0000 - Material de Consumo..........................R$-2.500,00 
Elem. Despesa: 3.3.90.39.99.00.0200 - Outros Serv. Terc-Pessoal Jur.......R$-1.500,00 
 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
01 - SETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 - ADMINISTRAÇÃO  
04122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0412200004 - SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 
04122000042.014 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Elem. Despesa: 3.3.90.36.00.0000 - Outros Serv.Terceiros-Pessoa Fís......R$-1.000,00 
 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇ OS 
04 - SETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
04 - ADMINISTRAÇÃO 
15452 - SERVIÇOS URBANOS 
1545200058 - MELHORAMENTO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA 
15452000582.057 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
Elem. Despesa: 3.3.90.39.99.0200 - Outros Serv. Terceiros-Pessoal Jur....R$-5.000,00 
 
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
02 - SETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E FINANÇAS 
04 - ADMINISTRAÇÃO 
04129 - ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 
0412900012 - ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
04129000122.022 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E 
FINANÇAS 
Elem. Despesa: 3.3.90.39.06.0000 - Serviços de Informática.......................R$-2.500,00 
 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇ OS 
04 - SETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
04 - ADMINISTRAÇÃO 
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17605 - ABASTECIMENTO 
1760500060 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
17605000602.058 - MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS 
Elem. Despesa: 3.3.90.30.00.0000 - Material de Consumo..........................R$-1.885,00 
Elem. Despesa: 3.3.90.39.99.0200 - Outros Serv. Terc-Pessoal Jurídico....R$-2.500,00 
TOTAL.........................................................................................................R$-22.640,00  

 
 Art 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GETÚLIO VARGAS, 12 de março de 2002. 

 
 
 
DINO GIARETTA, 
Prefeito Municipal. 
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
JULIANE LANG PIAZZETTA GIACOMAZZI, 
Secretária de Administração.  


